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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURUÁ/PA, Excelentíssimo Senhor 

MARKELL ANDERSON MONTE DE MELO, no uso de suas atribuições e na qualidade de 

ordenador, e,  

CONSIDERANDO que consta nos autos do Documento de Formalização de Demanda, 

Cotação de Preços, Mapa Comparativo de Preços, Metodologia da Pesquisa de Preços, Dotação 

Orçamentária, Declaração de Adequação orçamentária, Estudo Técnico Preliminar- ETP, e 

Termo de Referência, conforme dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21.  

CONSIDERANDO que fora realizado pela Coordenação de Compras a pesquisa de 

preços, sendo alcançado na elaboração do Mapa Comparativo de Preços um valor médio total 

de R$ 40.790,91 (quarenta mil, setecentos e noventa reais e noventa e um centavos) 

mensais;  

CONSIDERANDO a extrema importância da contratação do objeto em epígrafe, 

conforme justificativa constante no Documento de Formalização de Demanda deste processo;    

CONSIDERANDO estar devidamente cumpridas as formalidades da fase preparatória 

interna prevista no artigo 18, caput da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores;  

RESOLVE:  

I – AUTORIZAR abertura de procedimento licitatório para Contratação de empresa por 

meio de Credenciamento de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, para prestação 

complementar de serviços de diagnóstico por imagem, compreendendo exames de radiografia 

convencional com laudo e mamografia bilateral digital com laudo, destinados a atender as 

necessidades da Rede de Saúde do Município de Curuá/PA, em favor dos usuários do Sistema 

Único de Saúde – SUS, fundamentado no art. 79, inciso II, da Lei 14.133/21, com a celebração 

por Inexigibilidade de Licitação com fundamento no art. 74, IV, da Lei nº 14.133/21.      

II – Determinar que, conforme o trâmite instituído pela Prefeitura Municipal de 

CURUÁ/PA, nos termos da Lei Municipal nº 6.557, de 28 de dezembro de 2023, os autos sejam 

encaminhados ao Setor de Licitações e Contratos para que seja providenciado o processo 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

        CNPJ – 12.095.721/0001-01 

  

     
 
  
     
 
 

 
 

 
 

Rua: 07 de Setembro – S/N, Planalto, fone-fax – (093) 3563-1259 – Curuá – Pará. 

 
 

licitatório de contratação do objeto requeridos por esta Secretaria Municipal de Saúde de 

Curuá/PA.     

 

 

Curuá/PA, 25 Maio de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

MARKELL ANDERSON MONTE DE MELO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 003/2025 
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